
23
36
82
0

C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 4.334/2023
Autor: Jonas Donizette

Data da 
Apresentação:

05/09/2023

Ementa: Altera o § 1º do art. 47 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991,
para permitir a obtenção de Certidão Negativa de Débitos (CND)
ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa (CPEND), de forma
individual,  por  parte  da  matriz  e  das  dependências,
estabelecimentos e obras de construção civil  de uma mesma
empresa, independentemente do local onde se encontrem e da
regularidade fiscal dos demais integrantes, desde que tenham
autonomia  jurídico-administrativa  e  inscrição  no  Cadastro
Nacional  de  Pessoas  Jurídicas-CNPJ,  ressalvado  aos  órgãos
competentes o direito de cobrança de qualquer débito apurado
posteriormente.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2336820

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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